
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

Câmara Municipal de Vereadores Santa Maria 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

 

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 05/2011 

 

 

   DETERMINA PONTO FACULTATIVO DIA 

24 DE JUNHO DE 2011 E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS 

 

 

A MESA DIRETORA, da Câmara Municipal de 

Vereadores de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Faz saber que, em conformidade com o que determina a 

Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, 

baixa a seguinte 

 

 

R E S O L U Ç Ã O  D E  M E S A  

 

 

Art. 1º -  Fica determinado que dia 24 DE JUNHO de 2011 como ponto 

facultativo na Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria. 

 

 

Art. 2º -  A presente Resolução de Mesa entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 



 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

Câmara Municipal de Vereadores Santa Maria 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Santa 

Maria, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e onze 

(2011).  

 

 

 

Ver. SANDRA MARIA REBELATTO 

Presidente 

 

 

Ver. ADMAR POZZOBOM 

Vice Presidente 

 

 

Vera. WERNER REMPEL 

Secretario 

 


